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ESTADO DE PERNAMBUCO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÂNIA 

 
ANEXO I  

AO PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2019 
 

ANEXO DE PRIORIDADES 

 

Como peça técnica indispensável no contexto do planejamento orçamentário da 
Administração Pública, o Anexo de Prioridades, que integra a Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
atende disposições do art. 165, § 2º da Constituição Federal e tem a finalidade de identificar 
os programas cujas metas e ações devem ter prioridade na execução orçamentária durante o 
exercício de 2019. 

Para a elaboração e execução do Orçamento Municipal, exercício de 2019, serão 
considerados como prioritários os projetos e atividades vinculados às ações destinadas à 
realização dos Programas de Trabalho, classificadas por função de governo e relacionadas a 
seguir no ANEXO I. 

Estabelecidas em consonância com a legislação constitucional e infraconstitucional 
específica, as prioridades objeto deste anexo, terão precedência na alocação de recursos e na 
execução, não se constituindo, contudo, em limite à programação das despesas. 

Para formulação da proposta da Lei Orçamentária Anual (LOA/2019) serão 
consideradas as perspectivas de atuação do governo, os objetivos estratégicos, os programas 
e as ações que deverão ser executadas no Município, assim como as seguintes diretrizes: 

I -  diagnóstico dos desafios a serem enfrentados e das potencialidades que serão 
desenvolvidas, identificando as escolhas da população e do governo, na formulação dos planos 
e na estruturação dos programas de trabalho do governo municipal; 

II - sintonia das políticas públicas municipais com as políticas públicas estabelecidas 
no plano plurianual da União, quanto aos programas nacionais executados pelo Município 
em parceria com outros entes federativos; 

III - reestruturação dos órgãos e unidades administrativas, modernização da gestão 
pública municipal e reconhecimento do capital humano como diferencial de qualidade na 
Administração Pública Municipal; 

IV - aprimoramento do controle e do monitoramento, especialmente na execução das 
ações para atingir os objetivos estabelecidos nos planos, na realização dos serviços e no 
desempenho da administração municipal; 

V - ampla participação da sociedade na formulação das políticas públicas e 
transparência na apresentação dos resultados da gestão; 

VI - outras diretrizes específicas, discriminadas abaixo: 

1. Ampliar e modernizar a infraestrutura do Município, com destaque para: 

 Sistema viário, drenagem pluvial, iluminação, transporte e trânsito; 
 Saneamento, coleta seletiva, tratamento de resíduos sólidos com 

aproveitamento energético, preservação ambiental e serviços urbanos; 
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 Urbanismo, construção e revitalização de praças, parques, jardins e 
instalações para a prática de esportes e lazer; 

 Obras estruturadoras relacionadas com atividades industriais, comerciais, 
de prestação de serviços e das demais áreas de atuação do Governo 
Municipal, em consonância o Plano Diretor e com o PPA 2018/2021. 

2. Aprimorar a gestão dos programas finalísticos e de atendimento direto ao público, 
com ênfase na melhoria continuada na qualidade do ensino e das ações e serviços 
públicos de saúde no Município; 

3. Priorizar ações relacionadas com programas assistenciais direcionados às crianças, 
aos adolescentes e aos idosos; 

4. Incentivar e promover eventos turísticos, artísticos, folclóricos e manifestações 
culturais que destacam e engrandecem o Município; 

5. Consolidar o planejamento governamental e execução das políticas públicas, com 
foco estratégico, articulação institucional e participação popular; 

6. Promover o desenvolvimento rural e executar programas de apoio à produção rural, 
a agricultura familiar, melhoria do abastecimento de produtos primários e 
infraestrutura da zona rural; 

7. Inclusão digital e modernização de sistemas de informação; 
8. Modernização da gestão de pessoas no Município, incluindo recrutamento por meio 

de concurso público e aperfeiçoamento do cadastro de pessoal. 

Sertânia (PE), 03 de agosto de 2018. 

 

Ângelo Rafael Ferreira dos Santos  
PREFEITO 
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 AÇÕES PRIORITÁRIAS PARA 2019 

Nº da Ação Função: 01 – Legislativa 

01.01 
Permitir o regular funcionamento das atividades do Poder Legislativo, incluindo 

contratação de assessoria e consultoria; 

01.02 
Atender as necessidades do Poder Legislativo, através de serviços técnicos 

especializados. 

 

 

AÇÕES PRIORITÁRIAS PARA 2019 

Nº da Ação Função: 04 – Administração 

04.01 Permitir o regular funcionamento da administração e o atendimento ao público; 

04.02 
Informatizar os órgãos e unidades administrativas, melhorando o atendimento ao 

público e a qualidade dos serviços; 

04.03 Reequipar a administração municipal para eficientizar os serviços; 

04.04 
Cumprir o § 1.º do art. 37 da Constituição Federal e tornar a administração 

transparente; 

 

04.05 

Capacitar e treinar servidores municipais para eficientizar os serviços públicos; 

04.06 
Atender às necessidades da Administração Municipal, através de serviços 

técnicos especializados; 

04.07 Melhorar os serviços públicos postos à disposição da população; 

04.08 
Contribuir para que os conselhos e sociedade civil desenvolvam seus trabalhos 

de fiscalização e acompanhamento dos programas municipais; 

04.09 Aumentar a oferta de veículos à disposição da administração; 

04.10 

Desenvolver em conjunto com os municípios da região circunvizinha, articulação 

permanente através da promoção de ações integralizadoras entre os governos 

Municipais; 

04.11 
Ampliação e melhoramento da rede física municipal para melhoria e 

modernização dos serviços postos à disposição do município; 
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04.12 

Apoiar entidades sem fins lucrativos para eficientizar os serviços e melhorar o 

atendimento a população, inclusive com parcerias de instituições não 

governamentais. 

 

 

AÇÕES PRIORITÁRIAS PARA 2019 

Nº da Ação Função: 06 – Segurança Pública 

06.01 
Participar de ações em favor de segurança e da defesa civil no município em 

cooperação com o estado de Pernambuco; 

06.02 

 

Aumentar o quadro e reequipar a guarda municipal. 

 

 

 

AÇÕES PRIORITÁRIAS PARA 2019 

Nº da Ação Função: 08 – Assistência Social 

08.01 

Assegurar os direitos sociais do idoso, criando condições para promover sua 

autonomia, integração e participação efetiva na sociedade. Conforme preconizam 

a LEI Orgânica de Assistência Social (LOAS) e a Política Nacional do Idoso 

(PNI); 

08.02 
Erradicar o trabalho infantil, criar condições de atendimento às crianças carentes 

e diminuir a evasão escolar; 

08.03 

Assegurar os direitos fundamentais da criança e do adolescente, o fortalecimento 

de sua auto-estima e a convivência familiar e comunitária em condições dignas 

de vida; 

08.04 

Promover a integração dos adolescentes egressos do PETI à sociedade e à 

comunidade. Preparar o jovem para atuar como agente de transformação e 

desenvolvimento de sua comunidade; 

08.05 
Promover o acompanhamento sócio-assistencial de famílias e contribuição para o 

processo de autonomia e emancipação social; 

08.06 
Assegurar o desenvolvimento integral da criança valorizando a convivência social 

e familiar; 
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08.07 
Prestar assistência social às pessoas necessitadas, através de doações de 

remédios, agasalhos, colchões, ataúdes e outros benefícios; 

08.08 
Execução de ações de apoio à criança e ao adolescente e presta assistência 

social àqueles em situação de risco, bem como manter o Conselho Tutelar; 

08.09 

Atendimento aos idosos e portadores de deficiência, incapacitados para a vida 

independente e para o trabalho, impossibilitados de prover sua manutenção ou 

tê-la provida por sua família; 

08.10 

Reinserir no mercado de trabalho mão-de-obra com qualificação profissional, 

através de cursos, treinamentos e capacitação, em parceria com o SENAC, 

SESI, SESC e demais entidade profissionalizantes; 

08.11 

Prover concessões de benefício para famílias atingidas por fenômenos naturais, 

ampliando assistência hospitalar e a distribuição de agasalhos e mantimentos 

nos casos de calamidade pública; 

08.12 
Apoiar as ações do Conselho Tutelar e do Conselho de Assistência Social para 

as ações de controle social e de assistência direta; 

08.13 
Reintegrar à sociedade e ao mercado de trabalho, jovens em situação de risco 

apoiados por programas assistenciais e de ressocialização; 

08.14 Propiciar o regular funcionamento das creches; 

08.15 

Promover assistência ao menor carente, bem como assegurar o desenvolvimento 

integral da criança valorizando a convivência social e familiar. 

Proporcionar ao menor em situação de risco físico e social, atividades voltadas 

para o aperfeiçoamento dos programas de proteção sócio-educativos; 

08.16 
Manter a criança na escola, erradicar o trabalho infantil e oferecer atividades 

socioeducativas às crianças; 

08.17 

Identificar os problemas sociais na ponta do processo, focando as necessidades 

do município, ampliando a eficiência dos recursos financeiros e da cobertura 

social. Trata-se de um modelo democrático; 

08.18 

Promover e incentivar, no âmbito do Município, a implantação de ações para 

melhoria da alimentação e nutrição, garantindo o acesso aos alimentos em 

quantidade, qualidade e regularidade necessárias à população em situação de 

insegurança alimentar; auxiliar na prevenção de doenças relacionadas ao 
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consumo impróprio de alimentos, a exemplo da desnutrição, obesidade e a 

anemia; assim como, implantar o Programa Cozinha Comunitária; 

08.19 

Melhoria da qualidade de vida da população de diversas etnias, viabilizando o 

aceso a terra, saúde, educação, moradia, eletrificação, recuperação ambiental, 

incentivo ao desenvolvimento local, e assistência social a famílias quilombolas; 

08.20 

Promover atenção integral a mulher através de ações voltadas para as áreas de 

saúde, educação, cultura e efetivação de direitos, e apoio à mulher vítima de 

violência sexista, tais como: violência doméstica, física, psicológica e sexual; 

08.21 

Prestar assistência Social a quem dela precisar, incentivar o engajamento da 

comunidade em programas sociais e de geração de emprego e renda, realizar 

palestras, oficinas, bem como facilitar o exercício de cidadania; 

08.22 

Elevar o grau de escolaridade visando à conclusão do ensino fundamental, a 

qualidade e a formação profissional dos jovens entre 15 e 24 anos em parceria 

com órgãos e instituições de todas as esferas de governo para implementação do 

PROJOVEM; 

08.23 
Construção reforma e/ou ampliação de um Centro de Referência em Assistência 

Social. 

08.24 
Construção de cisternas para a população urbana e rural facilitando o acesso à 

água potável. 

08.25 
Apoio ao primeiro emprego de jovens e adultos, inclusive através de ações de 

requalificação profissional para inserção no mercado de trabalho. 

08.26 
Apoio aos portadores de necessidades especiais, inclusive através de doações e 

auxílios financeiros. 

08.27 

Apoio a vítimas de calamidades públicas como seca, chuva, peste e outros 

visando a proteção social através da doação de cestas básicas, agasalhos, 

material de construção, dentre outros. 

08.28 

Apoio aos Conselhos de Controle Social, inclusive o Tutelar promovendo a 

inserção na sociedade do processo de acompanhamento e controle, bem como 

de ações efetivas de defesa da criança e dos menos favorecidos. 

08.29 
Promoção de ações de resgate de jovens e adultos usuários de drogas lícitas e 

ilícitas com a participação da sociedade, do Estado e da família. 
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08.30 
Construção de moradias e distribuição de materiais de construção para pessoas 

carentes do município conforme Lei Municipal n° 1.409/2010. 

08.31 
Manutenção do programa “Nova Visão” destinado a doação de óculos e exames 

a deficientes visuais carentes conforme Lei Municipal n° 1.409/2010. 

08.32 
Dar continuidade ao programa “Durma Bem” destinado a doação de colchões e 

cobertores aos desabrigados, fragelados e pessoas carentes. 

08.33 
Doação de cadeiras de rodas, próteses e outros necessário aos portadores de 

necessidades especiais conforme Lei Municipal n° 1.409/2010. 

08.34 

Manutenção do programa “Saúde Solidária” destinado ao auxílio financeiros a 

pessoas carentes para o pagamento de exames, consultas, transporte, 

tratamento médico, clínico e odontológico, bem como para a aquisição de 

equipamentos odontomédicos quando solicitados por profissional habilitado. 

08.35 
Auxílio viagem para o deslocamento de pessoas carentes entre cidades e 

estados conforme Lei Municipal n° 1.409/2010. 

08.36 
Manutenção do programa de “Auxílio Funeral” destinado a doação de urnas 

funerárias, translado de corpo, dentre outros a pessoas carentes. 

08.37 
Ampliação do programa “Próteses Dentárias” destinado a doação de próteses 

dentárias a pessoas carentes conforme Lei Municipal n° 1.409/2010. 

08.38 

Manutenção do programa “Auxílio Cidadania” destinado a concessão de auxílio 

financeiro para o custeio de despesas com segunda via de documentos pessoais 

conforme Lei Municipal n° 1.409/2010. 

08.39 

Dar continuidade ao programa “Auxílio Social” destinado ao financiamento da 

aquisição de fraldas descartáveis para adultos que dela necessitem conforme 

determinação médica conforme Lei Municipal n° 1.409/2010. 

 

 

AÇÕES PRIORITÁRIAS PARA 2019 

Nº da Ação Função: 09 – Previdência Social 

09.01 
Administrar a Entidade de Previdência Municipal implementando ações que 

visem à manutenção do Plano de Previdência dos Servidores Municipais. 
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AÇÕES PRIORITÁRIAS PARA 2019 

Nº da Ação Função: 10 – Saúde 

10.01 Assistir à população com procedimentos básicos de saúde; 

10.02 
Assistir as famílias do município nas ações de prevenção de doenças e 

promoção da saúde; 

10.03 Assistir a População nas ações de saúde básicas preventivas de saúde; 

10.04 Manter a oferta de insumos para a farmácia básica; 

10.05 
Prevenir riscos à saúde da população mediante a garantia da qualidade dos 

produtos, serviços e dos ambientes sujeitos a vigilância sanitária; 

10.06 
Prevenir e controlar doenças, surtos e epidemias, calamidades públicas e 

emergências epidemiológicas de maneira oportuna; 

10.07 Promover a saúde bucal da população; 

10.08 
Manter o acesso da população aos serviços ambulatoriais e hospitalares do 

Sistema Único de Saúde e ampliar o atendimento; 

10.09 Dar apoio ao paciente em tratamento fora do domicílio; 

10.10 Atender a população com serviços especializados de saúde; 

10.11 
Imunizar a população de diversas doenças tais como: poliomielite, gripe, tétano, 

rubéola, febre amarela, raiva e outras; 

10.12 
Permitir o regular funcionamento das atividades administrativas do SUS, com 

recursos do fundo municipal de saúde; 

10.13 

Reduzir a incidência da infecção pelo vírus, da imunodeficiência humana e da 

síndrome da imunodeficiência adquirida AIDS e de outras doenças sexualmente 

transmissíveis e melhorar a qualidade de vida dos pacientes; 

10.14 
Reduzir substancialmente o número de mortes causadas pelo câncer de colo do 

útero e de mama; 

10.15 
Ampliação e recuperação da rede física de saúde para melhorar o atendimento 

da população; 

10.16 Atender as necessidades do sistema de saúde, através de serviços técnicos 
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especializados; 

10.17 
Eficientizar as atividades da administração, melhorar a qualidade de atendimento 

e otimizar a informação; 

10.18 Aparelhar e reequipar o sistema municipal de saúde; 

10.19 
Apoiar entidades de saúde sem fins lucrativos do município para eficientizar os 

serviços e melhorar o atendimento a população; 

10.20 
Atender a população que sofre de distúrbios mentais, visando sua reintegração 

social; 

10.21 

Implantação e consolidação no Município do novo modelo estabelecido 

nacionalmente para a Gestão do SUS, denominado PACTO PELA SAÚDE, 

formalizado por meio da PORTARIA Nº. 399/GM de 22 de fevereiro de 2006 e 

complementado pelas Portarias Nº. 699/GM de 30 de março de 2006, Nº. 204, de 

29 de janeiro de 2007 e Nº. 1.497, de 22 de junho de 2007, com o propósito de 

melhorar a gestão do SUS, através da transferência e aplicação de recursos por 

meio de BLOCOS FINANCEIROS destinados a ATENÇÃO BÁSICA; ATENÇÃO 

DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR; 

VIGILÂNCIA EM SAÚDE; ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA; e GESTÃO DO 

SUS, com vistas a reduzir a burocracia, agilizar os processos, aumentar a 

transparência, facilitar o controle e melhorar o atendimento à população 

demandatária dos serviços públicos de saúde; 

10.22 Ampliação e manutenção das equipes de Estratégia de Saúde da Família; 

10.23 
Ampliação e manutenção do Programa de Agentes Comunitários de Saúde – 

PACS; 

10.24 
Implantação e garantia do atendimento móvel de urgência, diminuindo o risco de 

morte e sequelas; 

10.25 

Implantação e manutenção da saúde do Escolar, visando identificar e corrigir, de 

forma precoce, problemas que possam comprometer o processo de 

aprendizagem, e diminuição dos índices de repetência e evasão escolar; 

10.26 
Estímulo à participação da sociedade civil organizada na formulação e 

acompanhamento das políticas de saúde, através das instâncias deliberativas do 
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Sistema único de Saúde (SUS); 

10.27 Melhoria das condições de trabalho dos profissionais de saúde; 

10.28 
Nortear a prática de saúde pela humanização e a qualidade da assistência a ser 

prestada a população; 

10.29 

Reorganização das ações de saúde, através de uma proposta inclusiva, na qual 

os homens considerem os serviços de saúde também como espaços masculinos 

e, por sua vez, os serviços de saúde reconheçam os homens como sujeitos que 

necessitem de cuidados; 

10.30 

Promoção do envelhecimento saudável e a manutenção da máxima capacidade 

funcional do indivíduo que envelhece, pelo maior tempo possível, valorização da 

autonomia ou autodeterminação e a preservação da independência física e 

mental do idoso; 

10.31 
Atenção à saúde da criança através do incentivo ao Aleitamento Materno, 

visando diminuir a mortalidade infantil em crianças até um ano de idade; 

10.32 Construção da Academia da Saúde; 

10.33 Reforma e ampliação do hospital de Sertânia; 

10.34 Construção, reforma e ampliação de postos de saúde neste município; 

10.35 Construção de um Centro de Atenção Psicossocial neste município. 

 

 

AÇÕES PRIORITÁRIAS PARA 2019 

Nº da Ação Função: 12 – Educação 

12.01 

Atender as necessidades nutricionais dos alunos durante sua permanência em 

sala de aula, contribuindo para o crescimento, o desenvolvimento, a 

aprendizagem e o rendimento escolar dos estudantes, bem como a formação de 

hábitos alimentares saudáveis; 

12.02 

Garantir o acesso e a permanência nos estabelecimentos escolares dos alunos 

da educação infantil do ensino fundamental e médio que utilizem transporte 

escolar; 
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12.03 

Oferecer ensino de 1ª a 8ª série, otimizar e reorganizar o modelo educacional da 

rede municipal, buscando a melhoria da qualidade de ensino e ampliação das 

disposições da  LEI nº 9.424 e Art. 212 CF; 

12.04 

Expandir e qualificar o espaço escolar na perspectiva da construção de 

condições essenciais para operacionalizar o processo pedagógico de ensino-

aprendizagem. Introduzir o conceito de atendimento pleno à criança e 

adolescente; 

12.05 
Ofertar ensino médio à população, otimizar e reorganizar o modelo educacional 

da rede municipal, buscando a melhoria da qualidade do ensino; 

12.06 
Ampliar a rede física, manter os serviços regulares das creches e educação 

infantil para todas as crianças de 0 a 6 anos, inclusive construção de muro; 

12.07 Erradicação do analfabetismo no Município; 

12.08 Manter as crianças na escola e erradicar o trabalho infantil; 

12.09 
Apoiar entidades educacionais sem fins lucrativos do município para eficientizar 

os serviços e melhorar o atendimento a população; 

12.10 Equipar as unidades educacionais do município; 

12.11 
Universalização da educação básica e valorização dos profissionais do 

magistério; 

12.12 

Propiciar ensino básico e profissional, compreendendo a reintegração de jovens 

ao sistema de ensino, inclusive qualificação profissional, complementado por 

ações de cidadania, esporte, cultura e lazer; 

12.13 
Concessão de Bolsa Auxílio Educacional, a estudantes de instituições técnicas, 

universitárias e afins; 

12.14 Construir, reformar e/ou ampliar unidades escolares, inclusive na zona rural; 

12.15 
Construção, ampliação e/ou reforma de Quadras Poliesportivas em escolas 

municipais. 
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AÇÕES PRIORITÁRIAS PARA 2019 

Nº da Ação Função: 13 – Cultura 

13.01 Preservar o patrimônio histórico do município e resgatar as tradições; 

13.02 Difundir arte, cultura, tradições e atrair o turismo para o Município; 

13.03 

Repassar recursos a entidades privadas executoras de programas de assistência 

educacional, cultural e esportiva, sem fins lucrativos. 

Garantir o desenvolvimento de atividades esportivas de caráter educacional nas 

escolas da Rede Municipal; 

13.04 

Ampliar e melhorar áreas físicas destinadas às atividades culturais e oferecer 

espaço para eventos culturais, bem como elevar o nível intelectual dos 

munícipes; 

13.05 Promover, preservar e incentivar a cultura do Município. 

13.06 Reforma do Cine Emoir 

 

 

 

AÇÕES PRIORITÁRIAS PARA 2019 

Nº da Ação Função: 15 – Urbanismo 

15.01 
Melhoria do desempenho nas atividades de coleta de lixo, limpeza urbana e 

outros serviços postos à disposição da população; 

15.02 
Oferecer infra-estrutura à população demandatária de espaços, vias e serviços 

públicos; 

15.03 Aquisição de terreno para criação de Parque ambiental; 

15.04 Construção, Ampliação, Recuperação, Manutenção de Estradas Vicinais; 

15.05 Pavimentar ruas e acessos do município. 

15.06 Construção de pórticos na cidade. 
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15.07 Construção do Parque Linear. 

15.08 Construção do pátio da feira. 

 

 

AÇÕES PRIORITÁRIAS PARA 2019 

Nº da Ação Função: 16 – Habitação 

16.01 Melhorar as condições habitacionais da população carente; 

16.02 Oferecer, a população carente, meios de construir seu próprio lar. 

 

 

AÇÕES PRIORITÁRIAS PARA 2019 

Nº da Ação Função: 17 – Saneamento 

17.01 Oferecer melhores condições de higiene, a saúde e preservação ambiental; 

17.02 
Ampliar o sistema de saneamento urbano, para melhorar a saúde e as condições 

sanitárias da população; 

17.03 
Construção, Reforma e/ou Ampliação de barreiros, barragens, açudes, cisternas 

e poços artesianos, para melhorar o abastecimento d’água e minimizar a seca; 

17.04 Oferecer água tratada a população urbana e rural. 

17.05 Elaboração do Plano municipal de Saneamento básico. 

 

 

AÇÕES PRIORITÁRIAS PARA 2019 

Nº da Ação Função: 19 – Ciência e Tecnologia 

19.01 

Promover o acesso às tecnologias de informação e comunicação e ao acervo de 

informações e de conhecimentos, contribuindo para a inclusão social dos 

cidadãos Brasileiros. Além de oferecer oportunidades de inclusão digital as 

escolas públicas, as comunidades e pequenos empreendedores por meio de 

capacitação e treinamento nas modernas ferramentas da tecnologia da 

informação e comunicação, em especial a Internet; 
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19.02 

Apoiar o ensino básico profissionalizante para a população cientifica e 

tecnológica, funcionando como um centro irradiador de conhecimento, voltado 

para capacitação de mão-de-obra qualificada observando-se, sobretudo, a 

vocação e necessidade da população, como: Piscicultura, fruticultura, derivados 

de leite, madeira e móveis, eletromecânica, análise de solos, água, física, 

química, biologia, matemática, informática, sala polivalente, desenvolver também 

cursos na área de construção civil, eletroeletrônica, mecânica, gestão 

empresarial, agroindústria e apicultura.; 

19.03 Implantação de sistema de internet gratuita no município de Sertânia. 

 

 

AÇÕES PRIORITÁRIAS PARA 2019 

Nº da Ação Função: 20 – Agricultura 

20.01 
Melhorar as condições sócio-econômicas da população rural e difundir 

tecnologias de plantio, manejo e aproveitamento; 

20.02 Abastecer regularmente a população e melhorar a estrutura física existente; 

20.03 

Estimular a produção rural, apoiando o homem do campo por meio de doação de 

sementes, mudas e fertilizantes, bem como incorporação de novas técnicas de 

cultivo e manejo do solo; 

20.04 
Melhorar as condições sanitárias do rebanho, aumentar a produtividade e elevar 

o padrão sócio-econômico da população rural; 

20.05 Ampliar as áreas de venda e exposição de animais; 

20.06 

Visa apoiar o Governo Federal e Estadual no enfretamento da alta recente dos 

alimentos através do aumento da produção da agricultura familiar, por meio de 

investimentos, conhecimento e comercialização. 

20.07 
Manutenção e apoio as ações do Centro de Excelência em Derivados de Carne e 

Leite de Caprinos, Ovinos e Bovinos. 

20.08 Aquisição de Máquinas e equipamentos agrícolas. 
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AÇÕES PRIORITÁRIAS PARA 2019 

Nº da Ação Função: 21 – Organização Agrária 

21.01 
Assentar as famílias no campo e melhorar as condições sócio-econômicas da 

população rural. 

 

 

 

 

AÇÕES PRIORITÁRIAS PARA 2019 

Nº da Ação Função: 22 – Indústria 

22.01 
Promover o desenvolvimento industrial sustentável e aumentar o nível de 

empregos. 

 

 

AÇÕES PRIORITÁRIAS PARA 2019 

Nº da Ação Função: 23 – Comércio e Serviços 

23.01 
Desenvolver profissionais com habilidades específicas e com orientação para a 

qualidade; 

23.02 
Desenvolver habilidades de comercialização e produção, bem como firmar novas  

parcerias comerciais; 

23.03 Ampliar, modernizar, reestruturar feiras livres e mercados, incluindo a zona rural. 

 

 

AÇÕES PRIORITÁRIAS PARA 2019 

Nº da Ação Função: 24 – Comunicações 

24.01 

Aquisição de equipamentos diversos para retransmissão de canais de rádio e 

televisão, bem como implantação de telefones públicos em diversas 

comunidades da zona rural e urbana. 
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AÇÕES PRIORITÁRIAS PARA 2019 

Nº da Ação Função: 25 – Energia 

25.01 
Melhorar as condições sócio-econômicas da população rural e ampliar a área 

iluminada da população urbana para aumentar o conforto e a segurança. 

 
 
AÇÕES PRIORITÁRIAS PARA 2019 

Nº da Ação Função: 26 – Transportes 

26.01 Melhorar as condições de infraestrutura na área de transporte no Município; 

26.02 Melhorar as condições das estradas facilitando o fluxo do trânsito. 

26.03 Aquisição de Maquinas e equipamentos. 

 

 

AÇÕES PRIORITÁRIAS PARA 2019 

Nº da Ação Função: 27 – Desporto e Lazer 

27.01 Oferecer esporte e lazer a população; 

27.02 
Assistir o desporto amador do município, Campeonato rural, Competição de 

futebol infantil (zona rural); 

27.03 
Construção e/ou adaptação de áreas destinadas à prática de esporte e 

exercícios físicos, postos a disposição da população. 

 
Sertânia, 03 de agosto de 2018. 

 

_________________________________________________ 

Ângelo Rafael Ferreira dos Santos 

Prefeito 



 

 
 
 
 

ANEXO II 
METAS FISCAIS 

 
 
 
 



Valor 
Corrente        

(a)

Valor 
Constante

% PIB              
(a/PIB)x100

Valor 
Corrente         

(b)

Valor 
Constante

% PIB                  
(b/PIB)x100

Valor 
Corrente          

(c)
Valor Constante

% PIB             
(c/100)x100

Receita Total 103.000 98.944 0,057 110.655 102.209 0,060 118.811 105.521 0,063
Receitas Primárias (I) 102.268 98.240 0,057 109.875 101.488 0,060 117.980 104.783 0,063
Despesa Total 103.000 98.943 0,057 110.655 102.209 0,060 118.811 105.521 0,063
Despesas Primárias (II) 101.331 97.340 0,057 108.911 100.598 0,059 116.989 103.903 0,062
Resultado Primário (III) = (I - II) 937 900 0,001 964 890 0,001 990 880 0,001
Resultado Nominal 0 0 0,000 0 0 0,000 0 0 0,000
Dívida Pública Consolidada 1.674 1.608 0,001 1.674 1.546 0,001 1.674 1.487 0,001
Dívida Consolidada Líquida 0 0 0,000 0 0 0,000 0 0 0,000
Receitas Primárias advindas de PPP (IV) 0 0 0,000 0 0 0,000 0 0 0,000
Despesas Primárias geradas por PPP (V) 0 0 0,000 0 0 0,000 0 0 0,000
Impacto do saldo das PPP (VI) = (IV-V) 0 0 0,000 0 0 0,000 0 0 0,000
Notas:

Ano
Interferência 
na Receita

% Receita 
Ajustada

Valor em Milhares 
Ajustado

2016 0,65% -1,95% 172.281.489        
2017 0,65% 1,30% 170.089.279        
2018 0,65% 1,01% 173.225.846        
2019 0,65% 1,63% 176.477.613        
2020 0,65% 1,63% 180.889.553        
2021 0,65% 1,63% 185.411.792        

2019 2020 2021
2,50% 2,50% 2,50%
4,10% 4,00% 4,00%

2019
Valor Corrente / 1,0410 Valor Corrente / 1,0826 Valor Corrente / 1,1259

168.922.000

1 - O valor do PIB de Pernambuco de 2016 foi de aproximadamente R$ 168,9 bilhões, em 2017 teve um crescimento de 2,00%, Fonte: CONDEPE - FIDEM, publicado no site
www.condepefidem.pe.gov.br e IBGE.

5 - Metodologia de Cálculo dos Valores Constantes:

4 - O cálculo das metas foi realizado considerando-se o seguinte cenário macroeconômico:

172.300.440

2,50%

VARIÁVEIS
PIB estimado (crescimento % anual)

188.424.734

Inflação Média (% anual) projetada com base no índice IPCA

2,00%

2,50%
2,50%

Fonte: Agência CONDEPE/FIDEM
          IBGE
         Banco Central do Brasil - BCB (Relatório Focus)

R$ milhares

2019

Taxa de Crescimento do              
PIB %

2020

1,55%

-3,00%

174.971.097

Tabela 1 - Metas Anuais

PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS ANUAIS

MUNICÍPIO DE SERTÂNIA

2019

Valor em Milhares (R$)

3 - Devido à inexistência de projeções oficiais do Estado de Pernambuco até 30 de junho de 2018, os valores projetados do PIB estadual para o exercícios de 2018, 2019,
2020 e 2021 foram baseados na previsão da taxa de crescimento do PIB Nacional, conforme quadro demonstrativo abaixo:

ESPECIFICAÇÃO

2021

AMF - Demonstrativo 1 (LRF, Art. 4º § 1º)

** PIB de Pernambuco real de 2016 e 2017, estimado de 2018 a 2021, pelo crescimento do PIB Nacional, conforme Manual de Demosntrativos Fiscais 9ª edição, aprovado 
pela Portaria STN nº 389 de 14 de junho de 2018

Fonte: Agência CONDEPE/FIDEM (PIB PE 2016 e 2017), IBGE, BACEN (Relatório Focus).

6 - Séries históricas dos índicadores IPCA, PIB e SELIC

179.345.374
183.829.009

2020 2021

0,00%

2,00%

4,00%

6,00%

8,00%

2016 2017 2018 2019 2020 2021

IPCA

-4,00%

-2,00%

0,00%

2,00%

4,00% PIB

0,00%

5,00%

10,00%

15,00%

2016 2017 2018 2019 2020 2021

SELIC



Realizado Realizado Reprojetado
2016 2017 2018

RECEITAS CORRENTES 68.699                 70.748                 90.571            
 Receita Tributária 10.745                 4.915                   10.189            
 Receitas de Contribuições 4.754                   4.493                   5.760              
 Receita Patrimonial 1.162                   1.087                   1.100              
    Aplicações Financeiras 930                      450                      500                 
    Outras Receitas Patrimoniais 232                      637                      600                 
 Transferências Correntes 51.235                 54.766                 67.822            
    Cota-Parte do FPM 19.359                 22.934                 26.250            
    Transf. de Recursos do SUS - FMS 6.764                   6.124                   6.500              
    Outras Transferências Correntes 25.112                 25.708                 35.073            
 Outras Receitas Correntes 803                      5.487                   5.700              
    Receita da Dívida Ativa 160                      5.246                   5.539              
    Demais Receitas 643                      241                      161                 
RECEITA DE CAPITAL 1.038                   283                      6.238              
    Operações de Créditos -                      -                      -                  
    Alienação de Bens -                      -                      27                   
    Amortização de Empréstimos -                      -                  
    Transferências de Capital 1.038                   283                      6.000              
    Outras Receitas de Capital -                      -                      211                 

TOTAL GERAL DAS RECEITAS 69.737                 71.031                 96.810            

2019 2020 2021
RECEITAS CORRENTES 95.988                 102.186               109.791          
 Receita Tributária 11.000                 12.000                 12.800            
 Receitas de Contribuições 6.141                   6.540                   6.965              
 Receita Patrimonial 1.172                   1.248                   1.330              
    Aplicações Financeiras 700                      746                      794                 
    Outras Receitas Patrimoniais 472                      503                      535                 
 Transferências Correntes 72.500                 78.213                 83.500            
    Cota-Parte do FPM 32.000                 34.080                 36.300            
    Transf. de Recursos do SUS - FMS 7.000                   7.455                   7.939              
    Outras Transferências Correntes 33.500                 36.678                 39.260            
 Outras Receitas Correntes 5.175                   4.186                   5.197              
    Receita da Dívida Ativa 5.003                   4.002                   5.002              
    Demais Receitas 172                      183                      195                 
RECEITA DE CAPITAL 7.012                   8.469                   9.019              
    Operações de Créditos -                      -                      -                  
    Alienação de Bens 32                        34                        37                   
    Amortização de Empréstimos -                      -                      -                  
    Transferências de Capital 6.750                   8.190                   8.722              
    Outras Receitas de Capital 230                      245                      261                 

TOTAL GERAL DAS RECEITAS 103.000               110.655               118.811          

Estimativa de Transferências de Receitas Intra-
Orçamentária relativa à operação entre órgãos, 
fundos e entidades integrantes dos 
orçamentos fiscal e da seguridade social.

                   3.151                    3.356               3.574 

Notas:

TOTAL DAS RECEITAS

ESPECIFICAÇÃO

PREVISÃO - R$ milhares
ESPECIFICAÇÃO 

R$ milhares

1 - Os parâmetros utilizados para se chegar aos valores projetados foram baseados na taxa de inflação
do Índice de Preços ao Consumidor (IPCA), na taxa de crescimento do PIB e nas ações econômico-
financeiras e administrativas, que serão tomadas por este município, para obter uma melhoria na
fiscalização e obtenção de recursos financeiros para os exercícios futuros.

MUNICÍPIO DE SERTÂNIA

2 - Estimativa referente aos valores das transferências de receitas intra-orçamentárias relativos à
operação entre órgãos, fundos e entidades integrantes dos orçamentos fiscal e da seguridade social,
conforme exigência do Manual de Demosntrativos Fiscais 9ª edição, aprovado pela Portaria STN nº 389
de 14 de junho de 2018.

I - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para as receitas do 
Município



I.a - Metodologia e Memória de Cálculo das Principais Fontes de Receita

Receita Tributária

Metas Anuais VARIAÇÃO %
2016 10.745 -
2017 4.915 -54,26%
2018 10.189 107,3%
2019 11.000 7,95%
2020 12.000 9,09%
2021 12.800 6,67%

Receita da Dívida Ativa

Metas Anuais VARIAÇÃO %
2016 160 -
2017 5.246 3179%
2018 5.539 5,58%
2019 5.003 -9,7%
2020 4.002 -20,01%
2021 5.002 24,99%

Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios

Metas Anuais VARIAÇÃO %
2016 19.359 -
2017 22.934 18,47%
2018 26.250 14,46%
2019 32.000 21,91%
2020 34.080 6,50%
2021 36.300 6,51%

Transferências de Recursos do SUS

Metas Anuais VARIAÇÃO %
2016 6.764 -
2017 6.124 -9,46%
2018 6.500 6,14%
2019 7.000 7,7%
2020 7.455 6,50%
2021 7.939 6,50%

VALOR NOMINAL - R$ milhares

4 - Desta forma, consideram-se no campo VARIAÇÃO % estas três variáveis (% IPCA, % PIB e
intensificação na fiscalização tributária) para seus respectivos exercícios.

Nota:

1 - O aumento previsto para a Receita Tributária provém da aplicação de uma política de intensificação
da fiscalização na arrecadação dos tributos de competência municipal.

2 - O Município prevê um aumento na Arrecadação da Dívida Ativa, no exercício de 2019 em diante, em
torno de 30% sobre o saldo da Dívida Ativa que o Município tem a receber em 2018, aplicando uma
política de intensificação da arrecadação dos tributos de competência municipal.

3 - As projeções para 2019, 2020 e 2021 foram realizadas considerando-se a taxa de inflação do IPCA
prevista respecivamente em 4,10%, 4,00% e 4,00%, e também foi considerada a previsão da taxa de
crescimento do PIB para 2019, 2020 e 2021 com os respectivos percentuais de 2,50%, 2,50% e 2,50%. 

VALOR NOMINAL - R$ milhares

VALOR NOMINAL - R$ milhares

VALOR NOMINAL - R$ milhares



Outras Receitas Correntes

Metas Anuais VARIAÇÃO %
2016 803 -
2017 5.487 583,3%
2018 5.700 3,89%
2019 5.175 -9,2%
2020 4.186 -19,12%
2021 5.197 24,18%

Receitas de Capital

Metas Anuais VARIAÇÃO %
2016 1.038 -
2017 283 -72,74%
2018 6.238 2104%
2019 7.012 12,4%
2020 8.469 20,78%
2021 9.019 6,50%

1. Composição das receitas totais - 2019

1.1 Participação do FPM e Transferências do SUS nas Transferencias Correntes - 2019

Nota: Do montante previsto para as Transferências Correntes R$ 72.500.000,00 em 2019, R$ 32.000.000,00 compõe
o FPM e R$ 7.000.000,00 compõe as Transferências do SUS.

1 - As receitas de Capital tem como base as transferências de recursos de convênios. As projeções para
os exercícios de 2019, 2020 e 2021 são fundamentadas em estimativas de transferências voluntárias por
meio de convênios e contratos de repasse vindos da União e do Estado.

VALOR NOMINAL - R$ milhares

VALOR NOMINAL - R$ milhares

Nota:                                                                                                                                                                                                                      

11,46%

6,40%

1,22%

75,53%

5,39% RECEITAS CORRENTES

 Receita Tributária

 Receitas de Contribuições

 Receita Patrimonial

 Transferências Correntes

 Outras Receitas Correntes

0,00% 0,46%
0,00%

96,26%

3,28%

RECEITAS DE CAPITAL

    Operações de Créditos

    Alienação de Bens

    Amortização de Empréstimos

    Transferências de Capital

    Outras Receitas de Capital

65,02%

28,70%

6,28%

 Transferências Correntes

    Cota-Parte do FPM

    Transf. de Recursos do SUS - FMS



Realizada Realizada Previsto
2016 2017 2018

DESPESAS CORRENTES 60.036                  63.737                  85.655                  
  Pessoal e Encargos Sociais 39.379                  43.045                  49.000                  
  Juros e Encargos da Dívida 265                       66                         156                       
  Outras Despesas Correntes 20.392                  20.626                  36.500                  
DESPESAS DE CAPITAL 4.059                    3.750                    8.405                    
  Investimentos 2.843                    2.941                    7.000                    
  Inversões Financeiras -                        -                        -                        
  Amortização da Dívida 1.216                    809                       1.405                    
RESERVA DE CONTINGÊNCIA -                        -                        2.750                    

TOTAL GERAL DAS DESPESAS 64.095                  67.487                  96.810                  

2019 2020 2021

DESPESAS CORRENTES 90.710                  97.512                  103.771                
  Pessoal e Encargos Sociais 51.500                  55.726                  60.061                  
  Juros e Encargos da Dívida 180                       194                       210                       
  Outras Despesas Correntes 39.030                  41.591                  43.500                  
DESPESAS DE CAPITAL 9.410                    10.078                  11.746                  
  Investimentos 7.421                    8.008                    9.594                    
  Inversões Financeiras 500                       520                       541                       
  Amortização da Dívida 1.490                    1.549                    1.611                    
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 2.880                    3.066                    3.294                    

TOTAL GERAL DAS DESPESAS 103.000                110.655                118.811                

Notas:

R$ milhares

CATEGORIA ECONÔMICA E GRUPOS DE 
NATUREZA DE DESPESA

1 - Os valores projetados para outras despesas correntes foram baseados na projeção da taxa de inflação do
Índice de Preços ao Consumidor (IPCA) de 4,10%, 4,00% e 4,00% para os respectivos exercícios de 2019,
2020 e 2021.

CATEGORIA ECONÔMICA E GRUPOS DE 
NATUREZA DE DESPESA

PREVISÃO - R$ milhares

2 - Estimativa referente aos valores das despesas de transferências intra-orçamentárias relativos à operação
entre órgãos, fundos e entidades integrantes dos orçamentos fiscal e da seguridade social, conforme Manual
de Demosntrativos Fiscais 9ª edição, aprovado pela Portaria STN nº 389 de 14 de junho de 2018.

MUNICÍPIO DE SERTÂNIA

II - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para as despesas do 
Município

Estimativa de Despesa de Transferências Intra-
Orçamentária relativa à operação entre órgãos,
fundos e entidades integrantes dos
orçamentos fiscal e da seguridade social.

                    3.151                     3.356                     3.574 

TOTAL DAS DESPESAS



Pessoal e Encargos Sociais

Metas Anuais VARIAÇÃO %

2016 39.379 -
2017 43.045 9,31%
2018 49.000 13,83%
2019 51.500 5,10%
2020 55.726 8,21%
2021 60.061 7,78%

Nota:

Juros e Encargos da Dívida

Metas Anuais VARIAÇÃO %

2016 265 -
2017 66 -75,09%
2018 156 135,8%
2019 180 15,71%
2020 194 8,00%
2021 210 8,00%

Reserva de Contigência

Metas Anuais VARIAÇÃO %

2016 0 -
2017 0 -
2018 2.750 -
2019 2.880 4,71%
2020 3.066 6,46%
2021 3.294 7,44%

Nota:

Fonte: Relatório FOCUS Banco Central do Brasil 29 de junho de 2018

II.a - Metodologia de Memória de Cálculo para as despesas do Município

1- Os valores fixados para a Reserva de Contingência serão de, no mínimo, 3% da Receita Corrente e
destina-se ao reforço de dotações a serem utilizadas para pagamento de despesas emergênciais,
calamidades e outras contingências.

VALOR NOMINAL - R$ milhares

VALOR NOMINAL - R$ milhares

1 - Na projeção para despesas de pessoal considerou-se o aumento do salário mínimo nacional em relação a
2018 R$ 954,00, estimado para 2019 em R$ 998,00 conforme nota tecnica conjunta nº1/2018 que serve de
subsídio ao Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2019 da União.

VALOR NOMINAL - R$ milhares

Nota:

1 - A projeção para o pagamento de juros e encargos da dívida segue a política do Banco Central do Brasil
(Boletim Focus), que projetou em junho de 2018 a taxa SELIC para os exercicios de 2019, 2020 e 2021 em
8,00%, 8,00% e 8,00%, respectivamente.



ESPECIFICAÇÃO 2016 2017 2018 2019 2020 2021

RECEITAS CORRENTES (I) 68.699 70.748 90.571 95.988 102.186 109.791
 Receita Tributária 10.745 4.915 10.189 11.000 12.000 12.800
 Receitas de Contribuições 4.754 4.493 5.760 6.141 6.540 6.965
 Receita Patrimonial 1.162 1.087 1.100 1.172 1.248 1.330
  Aplicações Financeiras (II) 930 450 500 700 746 794
  Outras Receitas Patrimoniais 232 637 600 472 503 535
 Transferências Correntes 51.235 54.766 67.822 72.500 78.213 83.500
 Outras Receitas Correntes 803 5.487 5.700 5.175 4.186 5.197
RECEITAS FISCAIS CORRENTES (III) = (I) - (II) 67.769 70.298 90.071 95.288 101.441 108.997
RECEITA DE CAPITAL (IV) 1.038 283 6.238 7.012 8.469 9.019
  Operações de Créditos (V) 0 0 0 0 0 0
  Amortização de Empréstimos (VI) 0 0 0 0 0 0
  Alienação de Bens (VII) 0 0 27 32 34 37
  Transferências de Capital 1.038 283 6.000 6.750 8.190 8.722
  Outras Receitas de Capital 0 0 211 230 245 261

RECEITAS FISCAIS DE CAPITAL (VIII) = (IV-V-VI-VII) 1.038 283 6.211 6.980 8.435 8.983

RECEITAS PRIMÁRIAS (IX) = (III+VIII)          68.807          70.581          96.282        102.268        109.875        117.980 

DESPESAS CORRENTES (X) 60.036 63.737 85.655 90.710 97.512 103.771
  Pessoal e Encargos Sociais 39.379 43.045 49.000 51.500 55.726 60.061
  Juros e Encargos da Dívida (XI) 265 66 156 180 194 210
  Outras Despesas Correntes 20.392 20.626 36.500 39.030 41.591 43.500
DESPESAS FISCAIS CORRENTES (XII) = (X-XI) 59.771 63.671 85.500 90.530 97.317 103.561
DESPESAS DE CAPITAL (XIII) 4.059 3.750 8.405 9.410 10.078 11.746
  Investimentos 2.843 2.941 7.000 7.421 8.008 9.594
  Inversões Financeiras 0 0 0 500 520 541
  Amortização da Dívida (XIV) 1.216 809 1.405 1.490 1.549 1.611
DESPESAS FISCAIS DE CAPITAL (XV) = (XIII-XIV) 2.843 2.941 7.000 7.921 8.528 10.135

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI) 0 0 2.750 2.880 3.066 3.294

DESPESAS PRIMÁRIAS (XVII) = (XII+XV+XVI)          62.614          66.612          95.250        101.331        108.911        116.989 

RESULTADO PRIMÁRIO (IX-XVII) 6.193 3.969 1.033 937 964 990

Notas:

RESULTADO PRIMÁRIO

2 - O cálculo da Meta de Resultado Primário obedeceu à metodologia estabelecida pelo Governo Federal, por meio das Portarias expedidas
pela Secretaria do Tesouro Nacional - STN, relativas às normas de elaboração dos Demonstrativos Fiscais da LDO.

R$ milhares

1 - Os dados relativos às receitas e despesas foram extraídos das metas fiscais estabelecidas para as mesmas, conforme demonstrado nas
memórias de cálculo das receitas e despesas.

III - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para o Resultado Primário do Município

MUNICÍPIO DE SERTÂNIA
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EVOLUÇÃO DO RESULTADO PRIMÁRIO



ESPECIFICAÇÃO
2016                      
(b)

2017                        
(c)

2018                        
(d)

2019                      
(e)

2020                            
(f)

2021                       
(g)

DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 2.377 1.674 1.674 1.674 1.674 1.674
DEDUÇÕES (II) 1.244 4.334 5.141 5.350 5.564 5.786
  Ativo Financeiro 3.221 7.780 3.334 3.470 3.609 3.753
  Haveres Financeiros 3.860 4.214 1.806 1.880 1.955 2.033
  (-) Restos a Pagar Processados 5.837 7.660 0 0 0 0
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I-II) 1.133 0 0 0 0 0
RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV) 0 0 0 0 0 0
PASSIVOS RECONHECIDOS (V) 0 0 0 0 0 0
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (III+IV+V) 1.133 0 0 0 0 0

RESULTADO NOMINAL (b-a*) (c-b) (d-c) (e-d) (f-e) (g-f)

VALOR -574 -1.133 0 0 0 0

Nota:

RESULTADO NOMINAL

*valor da Dívida Consolidada Líquida do exercício de 2015.

1 - O cálculo das Metas Anuais relativas ao resultado Nominal foi efetuado em conformidade com a metodologia estabelecida pelo Governo Federal, normatizada pela STN -
Secretaria do Tesouro Nacional, através do Manual de Demonstrativos Fiscais.

R$ milhares

IV - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para o Resultado Nominal
MUNICÍPIO DE SERTÂNIA



ESPECIFICAÇÃO 2016 2017 2018 2019 2020 2021

DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 2.377 1.674 1.674 1.674 1.674 1.674
  Dívida Mobiliária 0 0 0 0 0 0
  Outras Dívidas 2.377 1.674 1.674 1.674 1.674 1.674
DEDUÇÕES (II) 1.244 4.334 5.141 5.350 5.564 5.786
  Ativo Disponível 3.221 7.780 3.334 3.470 3.609 3.753
  Haveres Financeiros 3.860 4.214 1.806 1.880 1.955 2.033
  (-) Restos a Pagar Processados 5.837 7.660 0 0 0 0
DCL (III) = (I-II) 1.133 0 0 0 0 0

Notas:

2016 2017 2018 2019 2020 2021
INSS 995 473 473 473 473 473
RPPS 1.341 1.162 1.162 1.162 1.162 1.162
FGTS 0 0 0 0 0 0
COMPESA 0 0 0 0 0 0
CELPE 0 0 0 0 0 0
TELEMAR 0 0 0 0 0 0
PRECATÓRIOS 0 0 0 0 0 0
OUTRAS DÍVIDAS 41 39 39 39 39 39
TOTAIS 2.377 1.674 1.674 1.674 1.674 1.674

3 - A projeção do Ativo Disponível e dos Haveres Financeiros de 2018 foi elaborada da seguinte forma:

         Disponibilidade de caixa em 01 de janeiro de 2018 7.780 0,648657662
          Realizável em 01 de janeiro de 2018 4.214 0,351342338
          (=) Ativo Financeiro em 01 de janeiro de 2018 11.994
          (+) Previsão de Entrada de Recursos até 31 de dezembro de 2018 96.810
          (=) Disponibilidade de Caixa Bruta 108.804
          (-) Restos a pagar a serem pagos em 2018 9.603
          (-) Despesas orçamentárias a serem pagas em 2018 94.060
          (=) Disponibilidade de Caixa Líquida em 2018 5.141

MONTANTE DA DÍVIDA

1 - Se as deduções forem maiores que o montante da Dívida Consolidada, o valor da Dívida Consolidada Líquida (DCL) será igual a zero, conforme instruído no
Manual de Demonstrativos Fiscais da STN, 8ª edição.

R$ milhares

V - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para o Montante da Dívida Pública

MUNICÍPIO DE SERTÂNIA

2 - Para preenchimento do campo da Dívida Consolidada foram consideradas as projeções de amortização conforme demonstrativo abaixo:

Valores em milhares (R$)



Tabela 2 - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior

Valor        
(c)=(b-a)

%                
(c/a)x100

Receita Total 104.000 0,060 71.031 0,041 -32.969 -31,70
Receitas Primárias (I) 103.163 0,060 70.581 0,041 -32.582 -31,58
Despesa Total 104.000 0,060 67.487 0,039 -36.513 -35,11
Despesas Primárias (II) 102.693 0,060 66.612 0,039 -36.081 -35,13
Resultado Primário (III) = (I - II) 470 0,000 3.969 0,002 3.499 744,47
Resultado Nominal 0 0,000 -1.133 -0,001 -1.133 -
Dívida Pública Consolidada 66 0,000 1.674 0,001 1.608 2.436,36
Dívida Consolidada Líquida 0 0,000 0 0,000 0 -

% PIB*

Variação

ESPECIFICAÇÃO
Metas Previstas                  

em 2017                     
(a)

% PIB*
Metas Realizadas 

em 2017                
(b)

2019

R$ milharesAMF - Demonstrativo 2 (LRF, Art. 4º § 2º, inciso I)

PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR

MUNICÍPIO DE SERTÂNIA

Valor Efetivo (realizado) do PIB Estadual em 2017
VALOR - R$ milhares

172.300.440                                        
Nota: 

ESPECIFICAÇÃO



Tabela 3 - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores

2016 2017 % 2018 % 2019 % 2020 % 2021 %

Receita Total 69.737 71.031 1,856 96.810 36,292 103.000 6,394 110.655 7,432 118.811 7,370
Receitas Primárias (I) 68.807 70.581 2,578 96.282 36,414 102.268 6,217 109.875 7,439 117.980 7,376
Despesa Total 64.095 67.487 5,292 96.810 43,450 103.000 6,394 110.655 7,432 118.811 7,370
Despesas Primárias (II) 62.614 66.612 6,385 95.250 42,992 101.331 6,384 108.911 7,481 116.989 7,417
Resultado Primário (III) = (I - II) 6.193 3.969 -3,807 1.033 -6,578 937 -0,167 964 -0,043 990 -0,041
Resultado Nominal -574 -1.133 97,387 0 - 0 - 0 - 0 -
Dívida Pública Consolidada 2.377 1.674 -29,575 1.674 0,000 1.674 0,000 1.674 0,000 1.674 0,000
Dívida Consolidada Líquida 1.133 0 -100,000 0 0,000 0 0,000 0 0,000 0 0,000

2016 2017 % 2018 % 2019 % 2020 % 2021 %

Receita Total 76.688 73.489 -4,172 96.810 31,734 98.801 2,057 101.817 3,052 104.864 2,993
Receitas Primárias (I) 75.665 73.023 -3,492 96.282 31,852 98.099 1,887 101.099 3,059 104.131 2,999
Despesa Total 70.484 69.822 -0,939 96.810 38,653 98.801 2,056 101.817 3,052 104.864 2,993
Despesas Primárias (II) 68.855 68.917 0,090 95.250 38,210 97.200 2,047 100.212 3,100 103.257 3,038
Resultado Primário (III) = (I - II) 6.810 4.106 -3,582 1.033 -6,358 977 -0,161 887 -0,041 874 -0,039
Resultado Nominal -631 -1.172 85,706 0 - 0 - 0 - 0 -
Dívida Pública Consolidada 2.614 1.732 -33,743 1.674 -3,344 1.606 -4,077 1.540 -4,077 1.477 -4,077
Dívida Consolidada Líquida 1.246 0 - 0 - 0 - 0 - 0 -

2016 10,67% 2016 1,0997
2017 6,29% 2017 1,0346
2018 3,46% 2018 -
2019 4,25% 2019 1,0425
2020 4,25% 2020 1,0868
2021 4,25% 2021 1,1330

Nota: Os índices utilizados neste demonstrativo foram obitidos nos Relatórios FOCUS (junho de 2018), no PJLDO 2018 da União, elaborado pelo Ministério do Planejamento e no sítio eletrônico do IBGE.

PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES

2019

MUNICÍPIO DE SERTÂNIA

ESPECIFICAÇÃO
VALORES A PREÇOS CONSTANTES

ESPECIFICAÇÃO
VALORES A PREÇOS CORRENTES

R$ milharesAMF - Demonstrativo 3 (LRF, Art. 4º § 2º, inciso II)

ÍNDICES DE INFLAÇÃO

- Valor Corrente x

- Valor Corrente /
- Valor Corrente /
- Valor Corrente /

Valor Corrente
- Valor Corrente x

METODOLOGIA DE CÁLCULO DOS VALORES 
CONSTANTES



Tabela 4 - Evolução do Patrimônio Líquido

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2017 % 2016 % 2015 %

Patrimônio / Capital 0 0 0 0 0 0
Reservas 0 0 0 0 0 0
Resultado Acumulado 13.554 100 120.081 100 247.628 100
TOTAL 13.554 100 120.081 100 247.628 100

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2017 % 2016 % 2015 %

Patrimônio 0 0 0 0 0 0
Reservas 0 0 0 0 0 0
Lucros ou Prejuízos Acumulados 96.155 100 96.286 100 235.010 100
TOTAL 96.155 100 96.286 100 235.010 100

PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

REGIME PREVIDENCIÁRIO

2019

AMF - Demonstrativo 4 (LRF, Art. 4º § 2º, inciso III) R$ milhares
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Tabela 5 - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com Alienação de Ativos

2017 2016 2015

(a) (b) (c)
RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 0 0 0
      Alienação de Bens Móveis 0 0 0
      Alienação de Bens Imóveis 0 0 0
      Alienação de Bens Intangiveis 0 0 0
      Rendimentos de Aplicações Financeiras 0 0 0

2017 2016 2015

(d) (e) (f)

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 0 0 0

   DESPESAS DE CAPITAL 0 0 0

      Investimentos 0 0 0
      Inversões Financeiras 0 0 0
      Amortização da Dívida 0 0 0
   DESP. CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 0 0 0
      Regime Geral de Previdência Social 0 0 0
      Regime Próprio de Servidores Públicos 0 0 0

SALDO FINANCEIRO (g)=(Ia-IId)+(IIIh) (h)=(Ib-IIe)+(IIIi) (i)=(Ic-IIf)

VALOR (III) 0 0 0

DESPESAS EXECUTADAS

2019

AMF - Demonstrativo 5 (LRF, Art. 4º § 2º, inciso III) R$ milhares

PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM ALIENAÇÃO DE ATIVOS

RECEITAS REALIZADAS

MUNICÍPIO DE SERTÂNIA



R$ milhares

917 2.762 2.127
23 2.760 1.490
23 2.753 1.490
23 2.753 1.490
0 0 0
0 0 0
0 0 0
0 0 0
0 0 0
0 0 0
0 7
0 0

     Receita de Contribuições Patronais 171 0 0
37 0 0
37
0 0 0
0 0 0
0 0 0
0 0 0
0 0 0
0 0 0

      Em Regime de Parcelamento de Débitos 134 0 0
  Receita Patrimonial 706 0 623
     Receitas Imobiliárias 0 0 0
     Receitas de Valores Mobiliários 706 0 623
     Outras Receitas Patrimoniais 0 0 0

0 0 0
17 2 14
17 0 0

          Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)1 0 0 0
0 2 14
0 0 0

0 0
      Amortização de Empréstimos 0 0 0

0 0 0
917 2.762 2.127

195 220 0
194 220 0

1 0 0
6.748 7.701 0
6.748 7.701 0
6.063 6.890 0

685 811 0
0 0 0
0 0 0
0 0 0
0 0 0
0 0 0
0 0 0
0 0 0
0 0 0

6.943 7.921 0

-6.026,00 -5.159,00 2.127,00

2015 2016 2017

0 0 0

2015 2016 2017
0 0 2.590

2015 2016 2017

0 0 0
0 0 0
0 0 0
0 0 0

2015 2016 2017

4 0 0
6.114 580 7.470
2.215 3 0

continua

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (IV) = (I + III - II)

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 

  Receita de Serviços 
  Outras Receitas Correntes
         Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS

         Demais Receitas Correntes
 RECEITAS DE CAPITAL (III)
      Alienação de Bens, Direitos e Ativos

      Outras Receitas de Capital

    Outras Receitas de Contribuições
    Em Regime de Débitos e Parcelamentos

Tabela 6 – AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

2019
AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art.4º, §2º, inciso IV, alínea "a")

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 2015 2016 2017

  RECEITAS CORRENTES (I)
      Receita de Contribuições dos Segurados
     Civil

     Militar

     Civil

     Militar

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS

ANEXO DE METAS FISCAIS
PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

MUNICÍPIO DE SERTÂNIA

      Despesas de Capital
   PREVIDÊNCIA (VI)
    Benefícios - Civil
          Aposentadorias
          Pensões

2015 2016 2017

   ADMINISTRAÇÃO (V)
      Despesas Correntes

      Outras Despesas Previdenciárias
         Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS
         Demais Despesas Previdenciárias
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (VII) = (V + VI)

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VIII) = (IV – VII)

          Outros Beneficios Previdênciários
    Benefícios - Militar
          Reformas
          Pensões
          Outros Beneficios Previdênciários

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar
Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos
Outros Aportes para o RPPS
Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS
VALOR

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS

Caixa e Equivalente de Caixa
Investimentos e Aplicações
Outro Bens e Direitos

         Ativo
         Inativo
         Pensionista

         Ativo
         Inativo
         Pensionista

         Ativo
         Inativo
         Pensionista

         Ativo
         Inativo
         Pensionista



2.914 2.294 3.031
1.133 1.034 3.001
1.133 1.034 3.001
1.133 1.034 3.001

0 0 0
0 0 0
0 0 0
0 0 0
0 0 0
0 0 0

     Receita de Contribuições Patronais 1.770 247 0
1.770 0 0
1.770 0 0

0 0 0
0 0 0
0 0 0
0 0 0
0 0 0
0 0 0
0 247 0

  Receita Patrimonial 1 950 0
     Receitas Imobiliárias 0 0 0
     Receitas de Valores Mobiliários 1 950 0
     Outras Receitas Patrimoniais 0 0 0

0 0 0
10 63 30
0 0 0

10 63 30
0 0 0
0 0 0

      Amortização de Empréstimos 0 0 0
0 0 0

2.914 2.294 3.031

0 0 184
0 0 184
0 0 0
0 16 9.172
0 16 9.172
0 10 8.224
0 6 948
0 0 0
0 0 0
0 0 0
0 0 0
0 0 0
0 0 0
0 0 0
0 0 0
0 16 9.356

2.914,00 2.278,00 -6.325,00

2015 2016 2017

3.618 0 0
0 0 0

PLANO FINANCEIRO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 2015 2016 2017

     Militar

  Receita de Serviços 
  Outras Receitas Correntes
         Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS

  RECEITAS CORRENTES (IX)
      Receita de Contribuições dos Segurados
     Civil

     Militar

     Civil

         Ativo
         Inativo
         Pensionista

         Ativo
         Inativo
         Pencionista

     Em Regime de Débitos e Parcelamentos

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 2015 2016 2017

   ADMINISTRAÇÃO (XII)

         Demais Receitas Correntes
 RECEITAS DE CAPITAL (X)
      Alienação de Bens, Direitos e Ativos

      Outras Receitas de Capital
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (XI) = (IX + X)

    Benefícios - Militar
          Reformas
          Pensões

      Despesas Correntes
      Despesas de Capital
   PREVIDÊNCIA (XIII)
    Benefícios - Civil
          Aposentadorias

          Outros Beneficios Previdênciários

Nota 1:

         Ativo

Nota 2: Como a Portaria MPS 746/2011 determina que os recursos provenientes desses aportes devem permanecer aplicados, no mínimo, por 5 (cinco) anos, essa receita 
não deverá compor o total das receitas previdenciárias do período de apuração.

         Inativo
         Pensionista

         Ativo
         Inativo
         Pensionista

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XV) = (XI – XIV)

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO FINANCEIRO DO RPPS

Recursos para Cobertura de Insuficiência Financeira
Recursos Para Formação de Reserva

          Outros Beneficios Previdênciários
      Outras Despesas Previdenciárias
         Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS
         Demais Despesas Previdenciárias
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (XIV) = (XII + XIII)

          Pensões



R$ milhares

2019 10.057 10.057 0 0

2020 10.273 10.273 0 0

2021 10.465 10.465 0 0

2022 10.706 10.706 0 0

2023 10.913 10.913 0 0

2024 11.096 11.096 0 0

2025 11.209 11.209 0 0

2026 11.227 11.227 0 0

2027 11.236 11.236 0 0

2028 11.269 11.269 0 0

2029 11.230 11.230 0 0

2030 11.313 11.313 0 0

2031 11.262 11.262 0 0

2032 11.399 11.399 0 0

2033 11.592 11.592 0 0

2034 11.942 11.942 0 0

2035 12.041 12.041 0 0

2036 12.441 12.441 0 0

2037 12.401 12.401 0 0

2038 12.441 12.441 0 0

2039 12.362 12.362 0 0

2040 12.259 12.259 0 0

2041 12.177 12.177 0 0

2042 11.265 11.265 0 0

2043 10.780 10.780 0 0

2044 10.244 10.244 0 0

2045 9.602 9.602 0 0

2046 9.065 9.065 0 0

2047 8.842 8.842 0 0

2048 7.920 7.920 0 0

2049 7.371 7.371 0 0

2050 6.628 6.628 0 0

2051 6.090 6.090 0 0

2052 5.791 5.791 0 0

2053 5.547 5.547 0 0

(continua)

ANEXO DE METAS FISCAIS

Tabela 6.1 - Projeção Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores

MUNICÍPIO DE SERTÂNIA

PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

PROJEÇÃO ATUARIAL DO RPPS - FUNDO FINANCEIRO
2019

AMF - Demonstrativo VI (LRF, Art. 4º § 2º, inciso IV, alínea a)

EXERCÍCIO
RECEITAS 

PREVIDENCIÁRIAS                                
(a)

DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS                        

(b)

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO                    

(c) = (a-b)

SALDO FINANCEIRO 
DO EXERCÍCIO                          

(d) = (d Exercício 
Anterior) + (c) 



(continuação)

2054 5.000 5.000 0 0

2055 4.626 4.626 0 0

2056 4.161 4.161 0 0

2057 3.915 3.915 0 0

2058 3.420 3.420 0 0

2059 3.047 3.047 0 0

2060 2.579 2.579 0 0

2061 2.163 2.163 0 0

2062 1.532 1.532 0 0

2063 1.221 1.221 0 0

2064 1.100 1.100 0 0

2065 637 637 0 0

2066 321 321 0 0

2067 209 209 0 0

2068 65 65 0 0

2069 29 29 0 0

2070 0 0 0 0

2071 0 0 0 0

2072 0 0 0 0

2073 0 0 0 0

2074 0 0 0 0

2075 0 0 0 0

2076 0 0 0 0

2077 0 0 0 0

2078 0 0 0 0

2079 0 0 0 0

2080 0 0 0 0

2081 0 0 0 0

2082 0 0 0 0

2083 0 0 0 0

2084 0 0 0 0

2085 0 0 0 0

2086 0 0 0 0

2087 0 0 0 0

2088 0 0 0 0

2089 0 0 0 0

2090 0 0 0 0

2091 0 0 0 0

2092 0 0 0 0

2093 0 0
Nota: Projeção Atuarial elaborada em 31/12/2017, Data Base: 31/12/2017

EXERCÍCIO
RECEITAS 

PREVIDENCIÁRIAS                                
(a)

DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS                        

(b)

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO                    

(c) = (a-b)

SALDO FINANCEIRO 
DO EXERCÍCIO                          

(d) = (d Exercício 
Anterior) + (c) 



R$ milhares

2019 3.021 376 2.645 14.870

2020 3.605 570 3.035 17.905

2021 4.139 767 3.372 21.277

2022 4.700 889 3.811 25.088

2023 5.294 1.092 4.202 29.290

2024 5.919 1.433 4.486 33.776

2025 6.568 1.865 4.703 38.479

2026 7.253 2.506 4.747 43.226

2027 7.588 2.859 4.729 47.955

2028 7.921 3.807 4.114 52.069

2029 8.219 4.301 3.918 55.987

2030 8.505 4.631 3.874 59.861

2031 8.789 4.851 3.938 63.799

2032 9.077 5.045 4.032 67.831

2033 9.371 5.420 3.951 71.782

2034 9.661 5.848 3.813 75.595

2035 9.944 6.360 3.584 79.179

2036 10.213 6.423 3.790 82.969

2037 10.495 6.470 4.025 86.994

2038 10.791 6.433 4.358 91.352

2039 11.109 6.764 4.345 95.697

2040 11.426 6.858 4.568 100.265

2041 11.757 7.044 4.713 104.978

2042 12.097 7.087 5.010 109.988

2043 12.455 7.225 5.230 115.218

2044 12.828 7.440 5.388 120.606

2045 13.210 7.405 5.805 126.411

2046 13.618 7.461 6.157 132.568

2047 14.048 7.483 6.565 139.133

2048 14.503 7.464 7.039 146.172

2049 14.987 7.247 7.740 153.912

2050 15.513 7.217 8.296 162.208

2051 16.074 7.000 9.074 171.282

2052 16.681 6.811 9.870 181.152

2053 13.854 6.622 7.232 188.384

(continua)

PROJEÇÃO ATUARIAL DO RPPS - FUNDO PREVIDENCIÁRIO

Tabela 6.1 - Projeção Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores

MUNICÍPIO DE SERTÂNIA

PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

2019

AMF - Demonstrativo VI (LRF, Art. 4º § 2º, inciso IV, alínea a)

EXERCÍCIO
RECEITAS 

PREVIDENCIÁRIAS                                
(a)

DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS                        

(b)

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO                    

(c) = (a-b)

SALDO FINANCEIRO 
DO EXERCÍCIO                          

(d) = (d Exercício 
Anterior) + (c) 



(continuação)

2054 14.318 6.703 7.615 195.999

2055 14.805 6.811 7.994 203.993

2056 15.315 6.865 8.450 212.443

2057 15.853 6.946 8.907 221.350

2058 16.418 7.098 9.320 230.670

2059 17.009 7.224 9.785 240.455

2060 17.628 7.380 10.248 250.703

2061 18.275 7.510 10.765 261.468

2062 18.953 7.642 11.311 272.779

2063 19.664 7.775 11.889 284.668

2064 20.410 7.911 12.499 297.167

2065 21.194 8.049 13.145 310.312

2066 22.016 8.188 13.828 324.140

2067 22.880 8.300 14.580 338.720

2068 23.789 8.444 15.345 354.065

2069 24.744 8.558 16.186 370.251

2070 25.750 8.675 17.075 387.326

2071 26.810 8.793 18.017 405.343

2072 27.927 8.912 19.015 424.358

2073 29.104 9.033 20.071 444.429

2074 30.345 9.155 21.190 465.619

2075 31.653 9.279 22.374 487.993

2076 33.032 9.404 23.628 511.621

2077 34.487 9.498 24.989 536.610

2078 36.025 9.627 26.398 563.008

2079 37.647 9.723 27.924 590.932

2080 39.361 9.854 29.507 620.439

2081 41.170 9.953 31.217 651.656

2082 43.083 10.052 33.031 684.687

2083 45.105 10.153 34.952 719.639

2084 47.242 10.254 36.988 756.627

2085 49.502 10.357 39.145 795.772

2086 51.892 10.461 41.431 837.203

2087 54.419 10.565 43.854 881.057

2088 57.092 10.671 46.421 927.478

2089 59.920 10.778 49.142 976.620

2090 62.911 10.885 52.026 1.028.646

2091 66.076 10.956 55.120 1.083.766

2092 69.426 11.066 58.360 1.142.126

2093 0 0
Nota: Projeção Atuarial elaborada em 31/12/2017, Data Base: 31/12/2017

EXERCÍCIO
RECEITAS 

PREVIDENCIÁRIAS                                
(a)

DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS                        

(b)

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO                    

(c) = (a-b)

SALDO FINANCEIRO 
DO EXERCÍCIO                          

(d) = (d Exercício 
Anterior) + (c) 



Tabela 8 - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado

AMF - Demonstrativo 8 (LRF, Art. 4º § 2º, inciso V) R$ milhares

EVENTOS Valor Previsto para 2018

Aumento Permanente da Receita 5.417

(-) Transferências Constitucionais 0

(-) Transferências ao FUNDEB 74

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (I) 5.342

Redução Permanente de Despesa (II) 0

Margem Bruta (III) = (I+II) 5.342

Saldo Utilizado na Margem Bruta (IV) 2.500

      Novas DOCC 2.500

      Novas DOCC geradas por PPP 0

Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = (III-IV) 2.842

Nota:

2 - Foi considerado, para 2019, aumento de receita de até 6,60%, resultante da projeção de inflação de 4,10 e crescimento do PIB de 2,50%.

2019

MUNICÍPIO DE SERTÂNIA

PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO

1 - As Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado, nos termos do art. 17 da LRF, para o Município em 2019, decorrem do aumento do salário
mínimo nacional, estimado para R$ 998,00.



2019 2020 2021

TOTAL -

Tabela 7 - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita

AMF - Demonstrativo 7 (LRF, Art. 4º § 2º, inciso V)

Nota:

RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA

R$ milhares

COMPENSAÇÃO
SETORES/ 

PROGRAMAS/ 
BENEFICIÁRIO

TRIBUTO

PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

2019

MUNICÍPIO DE SERTÂNIA

Não são estimados valores, para renúncia de receita, relativos a eventual concessão de benefício fiscal, a serem concedidos
nos termos do art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal e nos termos do art. 70 do texto legal do Projeto de Lei de Diretrizes
Orçamentárias para 2019, devendo ser feito estudo de impacto orçamentário-financeiro por ocasião da concessão do benefício,
durante o exercício respectivo.

MODALIDADE
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ANEXO III 
DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO DE 2019 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS 

APRESENTAÇÃO: 
O presente Anexo de Riscos Fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) do 

Município, para 2019, foi determinado pelo § 3° do art. 4° da Lei Complementar nº 101, de 2000 
- LRF, com a finalidade de registrar e avaliar os passivos contingentes e outros riscos capazes de 
afetar as contas públicas, bem como informar as providências a serem tomadas pela 
Administração, caso os riscos se concretizem. 

Art. 4º. 
“§ 3º. A lei de diretrizes orçamentárias conterá Anexo de Riscos Fiscais, 

onde serão avaliados os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar 
as contas públicas, informando as providências a serem tomadas, caso se 
concretizem. 

Riscos Fiscais são possibilidades de ocorrências de eventos que venham a impactar 
negativamente nas contas públicas, eventos estes resultantes da realização das ações previstas no 
programa de trabalho para o exercício ou decorrentes das metas de resultados, correspondendo, 
assim, aos riscos provenientes das obrigações financeiras do governo.  

A Resolução do Conselho Federal de Contabilidade (CFC) nº 1.180/09, que aprovou a 
NBC T 19.7, que trata de provisões, passivos, contingências passivas e contingências ativas, 
definiu, nos seguintes termos: contingência passiva é uma possível obrigação presente cuja 
existência será confirmada somente pela ocorrência de um ou mais eventos futuros que não estão 
totalmente sob o controle da entidade; ou é uma obrigação presente que surge em decorrência de 
eventos passados, mas que não é reconhecida ou porque é improvável que a entidade tenha de 
liquidá-la; ou porque o valor da obrigação não pode ser estimado com suficiente segurança. 

A Reserva de Contingência, conforme estabelecido na alínea “b” do inciso III do art. 5º 
da Lei de Responsabilidade Fiscal destina-se ao atendimento de passivos contingentes e outros 
riscos e eventos fiscais imprevistos, os quais incluem as alterações e adequações orçamentárias 
em conformidade com o disposto no inciso III do § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 1964.  

Constará da Lei Orçamentária pelo menos 3% (três por cento) da receita corrente 
líquida para a reserva de contingência. 

Também é possível superar ocorrências de eventos de que trata este anexo, por meio 
de realocação ou redução de despesas discricionárias. 

No exercício de 2019 poderão vir a acontecer fatos que impliquem nos seguintes riscos 
fiscais: 

1. Não atingimento das metas de arrecadação de receitas em decorrência de:  
a) Ritmo de crescimento da atividade econômica do País abaixo do que está sendo 

projetado, com reflexo no nível de arrecadação dos tributos municipais e dos 
recursos resultantes de transferências constitucionais e legais feitas por outros 
entes federativos; 
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b) Flutuações na taxa de câmbio e/ou aumento da taxa de juros, que tragam reflexos 
para a economia, implicando em aumento do custo do serviço da dívida (juros e 
amortizações); 

c) Ocorrência de índices inflacionários diferentes daqueles previstos, que venham a 
prejudicar as metas fiscais consideradas nas projeções desta LDO. 

2. Ocorrência de epidemias, enchentes, secas, abalos sísmicos e outras situações de 
calamidade pública, ou emergencial, que implique em despesas não previstas, podem prejudicar 
as metas fiscais, especialmente o resultado primário. 

 3. Incremento da dívida previdenciária que impliquem na assunção formal de débitos em 
favor da previdência social, assim como débitos de anos anteriores em favor do PASEP, 
decorrente de levantamentos feitos pela Receita Federal do Brasil; 

4. Ocorrência de decisões judiciais que impliquem em despesas não previstas ou orçadas 
em valor menor do que o montante imputado. 

5. Baixo retorno da arrecadação da dívida ativa, no exercício de 2018, em decorrência de 
resposta insatisfatória dos esforços administrativos e demandas judiciais mais demoradas. 

Havendo as ocorrências citadas, serão tomadas as providências referenciadas na folha 
anterior, por meio de utilização da reserva de contingência e realocação de recursos e redução 
de despesas discricionárias. 

Considerando riscos hipotéticos, a quantificação financeira é de difícil mensuração, 
ficando a planilha sugerida pela STN, sem estimativa concreta de valores, com a indicação de 
contingência passiva. 

Anexa Tabela de Riscos Fiscais, modelo STN. 
 
Sertânia, 03 de agosto de 2018. 
 
 

Ângelo Rafael Ferreira dos Santos  
PREFEITO 

 



Descrição Valor Descrição Valor
Demandas Judiciais
Dívidas em Processo de Reconhecimento
Avais e Garantias Concedidas
Assunção de Passivos
Assistências a Epidemias 10.000,00          10.000,00        
Outros Passivos Contingentes
SUBTOTAL           10.000,00 SUBTOTAL          10.000,00 

Descrição Valor Descrição Valor
Discrepancia de Projeções: -                     -                   

        Taxa de Juros
Abertura de Créditos Adicionais a partir da Redução de 
Dotação de Despesas Discricionárias

        Salário Mínimo
Abertura de Créditos Adicionais a partir da Reserva de 
Contingência

Possibilidade de não Ocorrência de Operação de Crédito Diminuição dos Investimentos na mesma Proporção
Outros Riscos Fiscais Limitação de Empenho
SUBTOTAL                        -   SUBTOTAL                       -   

TOTAL           10.000,00 TOTAL          10.000,00 

Ângelo Rafael Ferreira dos Santos
Prefeito

PROVIDÊNCIAS

 MUNICÍPIO DE SERTÂNIA - PE
PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE RISCOS FISCAIS
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

2019

Fonte: Elaboração Própria

ARF (LRF, Art. 4º § 3º) R$1,00

PASSIVOS CONTINGENTES

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVIDÊNCIAS

Abertura de Créditos Adicionais a partir da
Reserva de Contingência
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